
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL E 

ADOLESCENTE 

 

 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço 

na Rua ENDEREÇO COM CEP, por meio de seu representante legal, Sr. NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o nº 

xxx, para os efeitos jurídicos pertinentes e sob as penas da lei, em especial no contido no 

artigo 299 do Código Penal, DECLARA que esta instituição não pratica ou aceita a exploração 

de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração de mão 

de obra infantil e adolescente. Afirma ainda que não contrata serviços de terceiros que usem 

trabalho de menores de 16 anos, a não ser na condição de aprendiz. 

Declara, também, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz a partir dos quatorze anos, conforme determina o art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição da República Federativa do Brasil1, artigo 602 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90), e artigos 403, 404 e 405 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT(Decreto-Lei nº 5.452/43). 

 

Ciente da responsabilidade civil, administrativa e criminal e, por ser a 

expressão da verdade, assina a presente declaração. 

 

Data, Birigui/SP. 

 

Assinatura do empresário  ( reconhecer firma ou assinatura digital gov) 

_____________________________________________________ 

Nome Empresário 

CPF: 

 NOME DA EMPRESA 

                                                           
1 CRFB, 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: inciso XXXIII:“a proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
 
2 ECA, Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. 


